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deste " mor r '":.OI'~ ·" os 'J8"pdor,,,:s - -p ~e'1S C'o .;. ohI'ip''1r1C1s I ao nodp1'" 0 ~llj8 -
• 

fins de finan_ciw1t-~rlto~~~da. 
~ 

"" -pr'r'<fr"fo w"'ico - G.s o'bl"j "~çoe~3 , Cl.ue em ~lt,8 poste -

r i o r a e s r, a Le i , f o r e m c o n s t i t ui (1 :~ s : 1 ,~ 1 o p e fi h o r o u ou t r <) S rr!1 r a d, i 8 S 

-dac.?s :;'81"3 os fiJ'S c1 e f'i:1ê.nr>;·Mc.rbi , ':i"'1raoe v elu:irl r s dos fav')r~s 

des t-,:l " 'I')nre t or ia . 

-~~"2º~Am-se 
S" . J? c. 5'l...j /9 Y r-. 

-, . . 
as alSDOSl~OHS pm . , " ·'or11~1"n·i.o. 

_ A 

, "1l"3f1"'ei '" e economica - socia1 qU8 lev8rel'l1 o ~oveI'no q exre -

" " direm os DeC'1'ptoc; 1,ei rmm'oros 9 686 e seu resr'pctivo re'"u] " ento n.1l 
• 

"" -que C'oDc:·i(le~3r2m em rno,....,.,torj·) os dehitos e ma i s obri'3r;:oAS (lOS necu 

-O Cor "res s O re co I~h("ceu es ta S ra zoes q UFI ndo , r~ 
, 

vogando os cit'dos DA 'retos Lei , reaPirMOU a medida moratoria que 

" tomou forma cOlJl ~. Le i numer o 8 de 19 de d e7PtYlbro de 2C1!,6. 

" duvida, 

... " l'rnduçao Bp'ri::01::' r~ "j '')!iéll ... 
3 31 1 i<:'al~ao dn 

" art i r o 5º da Lpi rlumero 8. " ... Assim , p que , na justa ir~ençpo ~p 3S -

" " - . 

• 

segurar ao credor do pecuar~sta P~ mo~atoria que este ult:i~o r." ~1, r ...... '--1 -i __ 

enaria OS seus h8 t eres PM detrime~to do seu direito credi~~rio , o re-

f e r i d o c r !: i r' o da Le j In W~ i nr.·· d r • 
súhoT'('linou ~~~'Xpl'eSSO r>nt" sept,inlp.nto 

,.~. \,l! 
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dos credor0s do pecu~ris~a , todos os movimentos que este devesse ou preci-

sasse tomar com e fjnalidflcie de ohter o f;v 'an cirm0nto de suns "'tividades . 
, Isto porque operando pm trn00 de um" r·arantia pignoraticia a Lei nUMe-

ro 8 n~o lhe permi~e rravar qualnuer pRrcela de seus bens, sem o assenti-

mento do total dos seus credores. " , Nestas circunstgncias e obvio o que 

ocorre. Os credores, via de rerra, IInefoci3m" este assentiMento e po-
... dem cOMpelir o devedor a 8ceit8r as suas imposiçoes. Este f DtO vem (les -

~, - -virtuar a propria Lei nunero 8, criada COMO medid~ de proteçao enao corno 
-meio de COi:lpressao. 

Acresce conside'~o 
, , 

Cred i to Afr icola e Ind us tr ial do Banco do Br8 s il, que tradicinna It'1ente fi-
N , , _ 

nancia a producao ap"ricol::l n'·cional (le <"'ar'a de açucar, de cafe, de alO'odao, 

de cacau, etc. encontra -se impossi~ili~~d~ de ocorrer a tais financi~men-
l' _ / , 

tos, pois que, na·o raro, o produtor agricola tem, associada a sua princi-
, , 

, paI atividade, uma atividade pecuaria prrll,ora em menor escaln e de menor ~l-• 

, 

A Lei n ~~ero 8 em seu prt . lº fez um~ penerali7a('~o que se tem pres-
... tado a exacerbar as cautelas do Banco do B~~sil "na concessao Jos chamados 

( 
financiamentos Pfrlcol~s de entre-s~~r~. , 

Interrret3ndo O que se cnntem no 

referido art. lQ o Banco do Br8sil alonrou o cnllceito de pecu~yista a qual-
- , quer que, embora nao ten."I1a em i.al ati.vic1"--'e o sen principal ohjetivo, e tam-

, 
bem criador de fado ou seja , pecunrista. , ... 

Tal e a classificaçao que, para o 

Banco do Brasil, t~m hoje, por exenlplo, os industriais de ac~car, os cafei-
... ... cultores, os p18nt adores de milho, algodao t cacau, etc. Tal classificaçeo 

implica, em ~ace do que inLerpreta o Banco do 3rasil, na impossibilidade 

de receber destes produtores o penhor de suas safras, sem o cons~os seu! 

credores. 

Sem nenhijma d~vima , a Lei nº 8 que simplesmente considerQU em m~ra os 
, , ..." 

debitos dos pecuaristas, devera prever a modalinade ne liquidaçao dest-,s de ... 
, 

bitos antes de extinto o prazo mor3torio, marcado em seu art. lº. Corotudo 
, 

ahtes que se regule definitivamente eELe aspecto, e forçoso que se lefisJ.e 

no sentido de afastar a poss;bilndade de ficarem os produtores avr{colas na-

cionais sem os seus financiamentos de entre-safra, em face do alonrramento .10 

conceito de pecuarista, feito pelo Banco do Br8sil. 

r 

, 
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o projeto em estudo, reformando o 3rt. 
, 

numero 8, repete 
, N 

dispositivo expresso do CodiFO Civil que resalva as operaçoes de financia-

mento da necessid2de do assentimento dos credores para a constituição do 

penhor. Contudo em né1da diminue oS! restrinp:e os favores amplos que a Lei 

n~mero 8 concede aos pecuaristas. 
, 

Tambem assim estaria asse~urada ao pro-

dutor agrlcola os meios de financiRnento de suas l?vourr s, s em o que mar-
, 

chariamos para um perecimento economico de cnnsequenciRs jmpre visiveis. 
A 

Vale ainda resal '.ar o earaC'te)l/ de urgencia que mer 'ce a reforma 
.., ... 

pleiteada no projeto em estudo, pois que sao inRdiaveis, em funçao dos 

" / factores climatericos, o inicio das plantios e das culturas de varios pro-

dutos do camp~ . ... .. _- ,.-

~J 

---
f 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

~,o 28 - 1947 

Reform a o art. 5." da Lei n," 8 

. Art. 1.0 O art. 5.° da Lei n.O 8, de 
19 de dezembro de 1946, passa a ter 
a seguinte redação: - "Enquanto go­
zarem dos favores desta moratória os 
devedores e seus co-obrigados não po­
derão allenar JU gravar quaisquer de 
seus bens, sem expresso consentimento 
do credores, salvo quanto a constitui­
ção de penhores ou outras garantias 
para os fins de financiamento indis­
pensável a estabelecimento agrícola 
ou industrial. 

Parágrafo único. As obrigações, que 
em data posterior a esta Lei, forem 
constituidas pelo penhor ou outras ga­
rantias dadas para os fins de finan­
ciamento, ficarão excluídas dos favo­
res desta moratória. 

Art, 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 31 de março de 
1947, - JoUú Cleophas. - Café Filho. 
- Fernando Nóbrega. - Aliomar Ba­
leeiro. - Toledo Piza. - Raul Bar­
bosa. - Dioclécio Duarte. - Aloisio 
de Castro. - Israel Pinheiro. - Or­
lando Brasil. 

Justificação 

São demasiadamente conhecidas as 
razões de ordem econômica, ilnanceira 
e econômica-social que levarem o Go­
vêrno a expedirem os Decretos-leis 
números 9.686 e seu respectivo regula­
mento número 9.762, respectivamente 
de 30 de agõsto a 6 de setembro de 

1946 que consideraram em moratória 
os débitos e mais obrigações dos pe­
cuaristas nacionais. O Congresso reco­
nheceu estas razões quando, revogan­
do os citados Decretos-leis, reafirmou 
a medida moratória que tomou for­
ma com a Lei número 8 de 19 de de­
zembro de 1946. 

O caráter de emergência das medi­
das decretadas, sem dúvida, não per­
mitiu que o Congresso analisasse as 
funestas conseqüência que sábre a 
pl'Odução agrícola nacional teria a 
apllcação do artigo 5.° da Lei número 
8. Assim, é que, na justa intenção 
de assegurar ao credor do pecuarista 
em moratória que êste último não alie­
naria os seus haveres em detrimento do 
seu direito creditório, o referido artigo 
da Lei mencionada subordinou ao 
expresso consentimento dos credores 
do pecuarista, todos os movimentos que 
este devesse ou precisasse tomar com 
a finalidade de õbter o financiamento 
de suas atividades. Isto porque ope­
rando em troco de uma garantia pig­
noratícia a Lei número 8 nãú lhe per­
mite gravar qualquer parcela de seus 
bens, sem o assentimento do total dos 
seus credores. NestlS circunstâncias 
é óbvio o que ocorre. Os credores, via 
de regra, "negociam" este assent!­
mento e podem compelir o devedor a 
aceitll' as suas imposições. ~ste fato 
vem desvituar a própria Lei número 8, 
criada como medida de proteção e não 
como meio de compressão. 
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Acresce considerar o fato curiooo 
de que recentemente a Carteira de 
Crédito Agrlcola e Industrial do Ban­
co do Brasil, que tradicionalmente fi­
nancia a produção agrícola nacional 
de cana de açúcar, de café, de algodão, 
de cacau, etc. encontra-[~e impossibi­
litada de ocorrer a tais filJanciamen­
tos, pois que, não raro, o produtor 
agrlcola tem, associada à sua princi­
pal atividade, uma atividade pecuá­
ria embora em menor escala e de me­
nor vulto. 

A Lei número 8 em seu art. 1.0 fez 
uma general1zação que se tem pres­
lado a exacerbar as cautelas do Ban­
co do Brasil na concessão dos chama­
d05 fininciamentos agricolas de entre­
safra. Intertanto o que se contem no 
referido art. 1.0 o Banco do Brasil 
alongou o conceito de pecuarista a 
tal atividade o seu principal objetivo, 
qualquer que, embora não tenha em 
é também criador de gado ou seja, pe­
cuarista. Tal é a classificação que, 
para o Banco do Brasil, têm hoje, por 
exemplo, os industriais de açúcar, os 
cafeicultores, os plantadores de mi­
lho, algodão, cacau, etc. Tal classifi­
cação implica, em face do que inter­
preta o Banco do Brasil, na impossi­
billrlade de receber destes produtores 
o penhor de suas safras, sem o con­
senso dos seus credores. 

Sem nenhuma dúvida, a Lei n.o 8 
que simplesmente considerou em mora 

os débitos dos pecuaristas, deverá. pre­
\'er n. reodalidade de liquidação deites 
débit.os antes de extinto o prazo mo­
ratório, marcado em seu art. 1.0 • Con­
tudo antes que se regule definitiva­
mente este aspecto. é forçoso que se 
legi~Je no sentido de afastar a possi­
bilidaue de ficarem os produtores agrí­
colas nacionais sem os seus financia­
mentos de entre-safra, em faoe do 
alongamento do conceito de pecuar16-
ta. feit·o pelo Banco do Brasil. 

O projeto em estudo, reformando o 
art. 5.° da Lei número 8, repete dis­
positivo expresso do Código Civil que 
resalva as operações de financiamento 
da necessidade do assentimento dos 
credores para a constituição do pe­
nhor. Contudo em nada diminue ou 
restringe os favores amplos que a Lei 
número 8 concede aos pecuaristas. 
Também assim estaria assegurada ao 
produtor agrícola os meis de finan­
ciamento de suas lavouras, sem o que 
marchariamos para um perecimento 
econômico de conseqüências impre­
visíveis. 

Vale ainda resaltar o caráter de ur­
gência que merece a reforma pleitea­
da 110 projeto em estudo, pois que não 
inadiáveis, em função doo fatores cli­
matéricos, o início dos plantios e das 
culturas de vários produtores do cam­
po. - João Ceophas. 

~Ht - lISlIJg - O.ll aU1Jf ap 0111 - 1l1U010llN V6U&.ldUTl 
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O Presidente ........................................................................................... . 
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O Presidente ............................................................................................ .. 
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O Presidente ............. ..... ........... ........ .......................... ............. . 

... ....................... ............... ....... . ................ . ............... . 



I 
.' 

/ 

~ 

...... - - . .... to _ ..... 

4------··----------~~1 

--- - ----

A, • 

a) ã -
• 
fi .... 

ta) átü ~ < 

U · 
1I.t& 

.. 

e p-

Art. •• • ~,. ••• I .. t .... .,_1 - ".001&\"""' •• 

• , . 
. . 

- - - - - - '----'-'=-



, . 

e. 

/ 

, 

PROJETO 

Reforma o art. 5." da Lei n.· 8, de 19 de deze 
moratóri t concedida aos pecuaris 

~'l'tt-t!l4 , r ~à C») ~ 

"0""/9_ ~ v-. J ' (Da Comissão de Fina sl 

Art. l,O O art. 5.° da Lei n.o 8, de 
19 de de2'J€mbro de 1946, passa a ter 
a seguin·te redação: - "Enquanto go­
zarem dos favore6 desta moratória os 
devooores e seus co-obrigados não po­
derão alienar JU gravar quaisquer de 
seus b€ns, sem expresso consentimento 
·do credores, salvo quanto a constitui­
ção de penhores ou outras garantias 
para os fins de financiamento indis­
pensável a estab€lecimento agrícOla 
ou industrial. 

Parágrafo único. As obrigações, que 
em data posterior a esta Lei, forem 
constituidas pelo penhor ou outras ga­
rantias dadas para os fin.s de finan­
ciamento, ficarão excluidas dos favo­
res desta moratória. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, 31 de março de 
1947. - Souza Costa, Presidente. -
João Cleophas. - Café Filho. - Fer­
nando Nóbrega. - Aliomar Baleeiro. 
- Toledo Piza. - Raul Barbosa. -
Dioclécio Duarte. - Aloísio de Cas­
tro. - Israel Pinheiro. - Orlando 
Brasil. 

Justificação 

São demasiadamente conhecidas as 
razões de ordem ec-onômica, iinanceira 
e econômica-social que levaram o Go­
vêrno a expedir os Decretos-leis 
números 9.686 e seu respectivo regula­
mento número 9.762, respectivamente 
de 30 de agôsto e 6 de setembro de 
1946 que consideraram em moratória 
os débitos e mais obrigações dos pe-

cuaristas naci --:- es~,felo~ 
nhooeu estas r z quando, rev~~ t '" 1/ 
do os citados cretos-Iei~6 l}ffir l 't 
a medida mor tória qu t oúfo • 
ma com a Lei número JY e 9 de de­
zembro de 1946. ! '~ 

O caráter de emergenc das m~dÁ- \ 
das decretadas, sem dúvid não ~\J '> 
mitiu que o Congresso a '/flsse as 
funestas conseqüência e sôbre a 
produção agrícola nacional' teria a 
aplicação do artigo 5.° da Lei número 
8. Assim, é que, na justa intenção 
de assegurar ao credor do pecuarista 
em moratória' que êste último não alie-
naria os seus haveres em detrimento do 
seu direito creditório, o referido artigo 
da Lei mencionada subordinou ao 
expres.so consentimento dos credores 
do pecuarista, todos os movimentos que 
este devesse ou precisasse tomar com 
a finalidade de obter o financiamento 
de suas atividades. Isto porque ope-
rando em troco de uma garantia pig­
noraticia a Lei número 8 não lhe per-
mite gravar qualquer parcela de seus 
bens, s·em o assentimento do total dos 
seus credores. Nestas circunstâncias 
é óbvio o que ocorre. Os credores, via 
de regra "negociam" este assenti-
mento e 'podem compelir o devedor a 
aceitar as suas imposições. ~ste fato 
vem desvirtuar a própria Lei núme-ro 
8, criada como medida de proteção e 
não como meio de compre.ssão. 

Acresce considerar o fato curioso 
de que recentemente a Oarteira de 
Crédito Agrícola e Industrial do Ban­
co do Brasil, que tradicionalmente fi-
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nancia a produção agrícola naciOnal 
de çap.a de açúcar, de café, de algodão, 
de Mcal1, etc. encontra-se impoSsibi­
litadà de ocorrer a tais financiamen­
tos, pois que, não raro, o produtor 
agr1cola tem, associada à sua princi­
pal atividade, uma ativídade pecuá­
ria embora em menor escala e de me­
nor vulto. 

A Lei número 8 em seu art. 1.0 fez 
uma generalização que se tem pres­
tado a exacerbar as cautelas do Ban­
co do Brasil na concessão dos chama­
dos financiamentos agrícolas de entre­
safra. Interpretando o que se contém 
no referido art. 1.0 o Banco do Brasil 
alongou o conceito de pecuarista a 
qualquer que, embora não tenha em 
tal ativida.de o seu principal objetivo, 
é também criador de gado ou seja, pe­
cu.arista. Tal é a classificação que, 
para o Banco do Brasil, têm hoje, por 
exemplo, os industriais de açúcar, os 
cafeicultores, os planta90res de mi­
lho, algodão, cacau, etc. Tal classifi­
cação implica, em face do que inter­
preta o Banco do Brasil, na impossi­
bilidade de receber destes produtores 
o penhor de suas safras, sem o con­
senso dos seus credores. 

Sem nenhuma dúvida, a Lei n.o 8 
que simplesmente conside1"ou em mora 
os débitos dos pecuaristas, deverá pre-

ver a reodalidade de liquidação destes 
débitos antes de extinto o prazo mo­
ratório, marcado em seu art. 1.0. Con­
tudo antes que se regule definitiva­
mente este aspecto" é forçoso que se 
legisle no senti.do de . ã1astar a possi­
b1lldade de ficarem os 1>rodutores agrí­
colas nacionais sem os seus financia­
mentos de entre-safra, em face do 
alongamento do conceito de pecuaris­
ta, feito pelo Banco do Brasil. 

O projeto em estudo, reformando o 
art. 5.° da Lei número 8, repete dis­
positivo expresso do Códi~o Civil que 
ressa1va as operações de fmanciameh­
to da necessidade do assentimento dos 
credores para a constituição do pe­
nhor, Contudo em nada diminue ou 
restringe os favores amplo& qUe a Lei 
número 8 concede aos pecuaristas. 
Também assiIii estaria assegurada ao 
produtor agrícola ()'S meios de finan­
ciamento de suas lavouras, sem o que 
marchariamos pllira um perecimento 
econô'mico de conseqüências ' impre­
visíveis. 

Vale ainda ressaltar o caráter de ur­
gência que merece a reforma pleitea­
da no projeto em estudo, pois que não 
inadiáveis, em função dos fatores c11-
matéricos, o inicio dos plantios e das 
culturas de vários produtores do cam­
po. - João Ceophas. 
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Em 17 de Abril de 1947. / 

~4-f ,c~ ~ ~trf? dL- V'L. , 
~ ctJ - J -/ Y r 

~ 
Exce1entlssimo Senhor Presidente d dos D putados 

A 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Exce1en-
, 

cia, nos termos do art. 81, § la, do Regimento, as neeessa 

rias providências no sentido de ser ouvida a Comissão Esp~ 
• , 

cial de Pecuaria, sobre o anexo projecto na 28, de 1947,r~ 

formando o art. 5Q da Lei na 8, de 19 de Dezembro de 1946, 
I' 

referente a moratoria concedida aos pecuaristas nacionais . 
• 

Aproveito a oportunidade para renovar a VOA 

" sa Excelencia os protestos do meu respeitoso apreço. 

-<o 
/ 1-; ~ V:/ ? ! ~/ A-l 

J 
A. de Souza Cost 

Presidente 

" Senhor Presidente da Camara dos Deput dos. 

AB/II: 
• 

• 
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-
~r .-presidente ,. 

da Camara dos Deputados -

Cumpre-me informar a V. Ex. que a Comissão Especial'" 
, -de Pecuaria, na sua sessao de 117 do corrente, tOMando conhecimen 

" to da existencia do Projeto n . 28, decidiu o seeuinte: 

. 

~sOlveu a "om~ssão que se incumbisse o Sr . presl ­

dente da Conissao de informar aos Srs . Presidentes 
,. ... , 

da Camara e da Comissao de Finanças , que e da maior 

conveni ; ncia a imedi8ta aprovação do projeto n . 28 

que altera o art . 52 da Lei n . 8, e opina que as e-

mendas apresentadas 
~ 
~ Atenciosamente, 

• 

constituam projet o em separado ." 

2. ~ .... , ~ 
(/ ... 

~ Presidente da Comissao 
, 

Rsrecial de Pecueria 

I 

~\~~L-U~~ 

/~ ;CY({(/75-7 

• , 

'"'"/1"6 /~ 

• 
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lt A R E O-=:g... R CA AR os UTI\DO'S 
lntIria dos Serviços LegisraLivos 

~ -S O ABR 194-7 .~:- : 

PROTqCOLO GERAL I 
N0. R96'MM 

A Comissão de Finanças e Orçamento subscreve o parecer 
.-

da Comissão Especial de Pecuaria, no sentido de ser aprovado o 

projecto nQ 28, de 1947, de sua autoria, passando a constituir 

a emenda do Deputado Daniel Faraco, que reproduz uma mensagemdo 

Poder Executivo, projecto em separado. 

• '\l 

Em 29 de bri1 de 1947 
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, Presidente 

P-.-1 , 
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Art. 1.0 o art. 5.° da Lei n.o 8, de 
19 de dezembro de 1946, passa a ter 
a seguinte redação: - "Enquanto go­
zarem dos favores desta moratória os 
devedores e seus co-obrigados não po­
derão alienar .lU gravar quaisquer de 
seus bens, sem expresso oonsentimento 
do credorej, salvo quanto a constitui­
ção de penhores ou outras garantias 
para os fins de financiamento dis­
pensável a estabelecimento agrícola 
ou industrial. 

Parágrafo único. As obrigações, que 
em data posterior a esta Lei, forem 
constituídas pelo penhor ou outras ga­
rantias dadas para os fins de finan­
ciamento, ficarão excluídas dos favo­
res desta moratória. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala. das Sessões, 31 de março de 
1947. - Joüú Cleophas. - Café Filho. 
- Fernando Nóbrega. - Aliomar Ba­
leeiro. - Toleão Pi2a. - Raul Bar­
bosa. - Dioclécio Duarte. - Aloisio 
de Castro. -= Israel Pinheiro . - Or­
lando Brasil. 

• 

) l ~'~ 
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CÂMARA DOS 

p~ o J ~ ( () 
~ARECER -

~ 

N.O 28-A - 1947 

/ 

ç 

~ ~ ~ .. l.-~ ~--:Lc.J 

~ C- , cJ. ~ Lt ') 

Reforma o art. 5.° da Lei n." 8, de 1946, tendo pareceres d15fomissão ~ 
Especial de Pecuária e da Comissão de Finanças sô-bret (em da ~eÕ. 
recida em 2.' discussão. V • J _ _ 

(Pecuál'ia n" Z -- Financas n.O I!g, de 19n)(\r-t-=_~i ; ~ 

A Comissão de Finanças e Orçamen- sentadas constituam projeto em le-
to subscreve o parecer da Comissão parado." 
Especial de Pecuária, no sentido de Ate ciosamente, Domingos Vellas-
ser aprovado o projeto nO 28, e . ente da Comissão Especial 
1947, de sua autoria, passando a co ria. 
tituir a emenda dá Deputado D i ° J 
Faraco qUe reproduz uma mens ROJETO N. 28,: DE 1947~ EMEN~ADO EM (...C 
do Poder Executivo, projeto em s 2. DISCUSSAO \ , U--
parado. . Art. 1.0 O art. 5.° :Hei ) 

Em 29 de abril de 1947. - Sousa 19 de dezembro de 19 pa 5a a ter I 
Costa, Presidente. - João Cleojas, a seguinte redação: Enquanto ... 
Relator. - Toledo Ptza. - Israel gozarem os favorf;;s e~ moratória . -
Pinheiro. - Tristão da Cunha. - os devedores e seus co-o 'ig d ao 
segadas Viana. - Orlando Brasil. - poderão alienar ou grav aisquer l{ 
Raul Barbosa. - Dioclécio Duarte. - de seus bens, sem ex o consen-,.... 
Aloysio de Castro. - Horácio Lafer. timento dos credoreS a vo~an\(> ,,-

a constituição de pe o ou u~p 
ANEXO garantias para os fins de f" nc'-

N.o 1 - 24-4-47. mento indispensável a estabe i-
Sr. Presidente da Câmara dos menta agrícola ou industrial. 

Deputados: Parágrafo único. As abri , 
que em data posterior a est Lei, 

Cumpre-me informar a V. Exa
. forem constituídas pelo penhor ou 

que .a Comissão Especial de Pecuá- outras garantias dadas para os fins 
ria, na sua sessão ~e 19 do corro.n- de financiamento, ficarão excluídas 
t~, ~omando conhecImento da ~Xls- dos favores desta moratória. 
tenc~a do Projeto n.o 28, decidlU o Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
segumte: . _ . ~ contrário. 

"Resolveu a ComlSsao que se m-
cumbisse (J Sr. presidente da Comis Sala das Sessões, 31 de março ~e 
sáo de informar aos Sr8. Presiden- 1947. - João Cleophas. - Café F'z-
tes da Câmara e da Comissão de Fi- lho. - Fernanflo Nóbrega. - Alia. 
nanças, que é da maior conveniên- mar Baleeiro. - Toledo Piza. 
ela a imediata apl\Jvação do proje- Raul Barbosa. - Dioclécio Duarte . 
to n.o 28 que altera o art. 5.° da Lei - Aloísio de Castro. - Israel Pi-
n.o 8, e opina que ;,,; emendas apre- nheiro. - Orlando Brasil. 
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EMENDA EM 2.'" DISCUSSÃO A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

Emenda. substitutiva ao projeto 
n.O 28 substitua-se, pelo seguinte: 

PROJETO 

Modifica a lei n.o 8, de 1946 

Art. 1.0 - Consideram-se pecua­
ristas, para os efeitos da moratória 
concedida pela lei n.o 8, de 19 de 
dezembro de 1946, as pessoas fisicas 
e jurídicas que façam da pecuária, 
por conta própra, sua atividade 
principal. 

Art. 2.° - Os benefícios da mora­
tória não são extensivos: 

a) - aos invernistas; 
b) - aos industriais da carne, 

assim considerados os que exploram 
frigoríficos e xarqueadas, ainda que 
sob a forma de cooperativas; 

C) - aos pecuaristas Ol! coobriga­
dos de pecuaI1stas que ha iam pra­
ticaao ou vierem a praticar quais­
quer atos tendentes a prejudicar os 
direitos de seus credores; 

d) - aos que, na forma prevista 
nesta lei, renunciarem expressa-
mente os favores concedidos; 

e) - às Obrigações assumidas de­
pois de 19 de dezembro de 1946. 

Art. 3.° - E' facultada a renún­
cia aos benefícios da moratória por 
parte dos pecuaristas e seus coobri­
gados, mediante notificação do in­
teressado a qualquer de seus credo­
res, por escrito, com duas testemu­
nhas, 1'irmas reconhecidas, notifica­
ção expedida por intermédio do Ofi­
cial do Registro de Titulos e })(,cu­
mentos do domicilio do devedor 
principal. 

Art. 4.° - O disposto no art. 5.° 
da Lei n.O 8, de 19 de dezembrc. de 
1946, não se aplica: 

a) à exoneração de bens para ~ 
r~lltia de novos empréstimos u~ 
Vlerem a. ser contraídos com o B -
co do Brasil S. A. , compreendidos 
na finalidade da respectiva Cartei­
ra de Crédito AgrícOla. e Industrial' 

b) à alienação de bens gravado~ 
de penhor rW'al, realizada com J 
consentimento expresso do credor 
pignoratício, para liquidação ou 
amortização da respectiva dívida Oli 
para aquisição de outros bens em 
substituição parcial ou total da ga­
rantia. 

Art. 5.° - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua promulgação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as dispo­
sições em conl,rário. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 
1947 . - Daniel Faraco. 

Imprensa .~aclonal - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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cbtmA DOS DEPUTADOS 
• 

Redação final do Projeto de lei nO 28-B, de 1947, que refor o 

art. 50 da Lei nO 8, de 1946. 

",/ 

O CONaRESSO NACIOBAL DBORB!As 

Art. 1.0 O art. 5.0 da Lei n.o 8, de 
19 de dezembro de 1946. passa a ter 
a seguinte redação: - Enquanto ! 
gozarem os favort:s desta moratórial 7 
os devedores e seus co-obrigado:s não 
poderão alienar ou gravar QualSquer 
de seus bens, sem expresso consen­
timento dos credores, salvo quan:o 

/30 constituição de penhores ou outras 
garantias para os fins de fil1anci~­
mento indispensável a estabeleCI­
mento agrícola ou industrial.. 

Parágrafo único. As obngaçõe~. 
que em data posterior a esta Lei, 
forem constituídas pelo penhol' ou 
outras garantias dadas para os fins 
do financiamento, ficarão excluídas 
dos favores desta moratória. ._ 

Art. 2.° Revogam-se as dispOSIÇoeS 
em contrário. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria dos Serviços Le;;islativos 

Secção do ~xpeàiente 

Feito o respetivo expediente 

e m ................. de ................. _ .......... _ ......... _ ............ d e 19 ........... . 

p o r o f i c i o 5 o b N.· ............. _ ............................................ _ 

Secretaria da Camara dos Deputados. 

em ........ de .............................................. de J9 
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CAMARA DOS '-~~PUTADOS 

REDAÇÃO 

N.O 28-A - 1947 

Redação final do Projeto de lei n.O 28-B, de 1947, que reforma o art. 5.° 
da Lei n.O 8, de 1946 

~ O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 5.° da Lei n.o 8, de 

19 de dezembro de 1946, passa a ter 
,a seguinte redação: - Enquanto 
gozarem OS favores desta moratória, 
os devedores e seus co-obrigados não 
poderão alienar ou gravar quaisquer 
de seus bens, sem expresso consen­
timento dos credores, salvo quanto 
à constituição de penhores ou outras 
garantias para os fins de financia­
mento indispensável a estabele­
cimento agrícola ou IndustrIal. 

Parágrafo único. As obrigações, 
que em data posterior a esta Le1. 
forem constituídas pelo penhor ou 
outras garantias dadas para o, fins 
de finnciamento, ficarão excluídas 
dos favores desta moratória. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Redaçfio, 5 de 
maio de 1947. - Manuel Duarte, 
presidente. - Luis Cláudio, vice­
Presidente. - Herophilo Azambuja. 

lmprell.a Nacional - Rio d. lanelro - Brasil - U41 


